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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

LEI Nº 2.572, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Abre Crédito Adicional
Especial no Vigente Orçamento – Lei Municipal Nº 2.495, de 19 de
novembro de 2013, e dá outras providências. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAUCAIA Art. 1º

(quatro milhões de reais)

Art. 2

Faço saber que a
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no vigente Orçamento
Programa da Despesa – Lei Municipal nº 2.495, de 19 de novembro de 2013,
no valor de , para fazer face às
despesas com material de consumo do projeto

no
Município de Caucaia/CE. Fica inserido no Orçamento Programa da
Despesa Municipal as seguintes funcionais programáticas:

R$ 4.000.000,00
Pavimentação,

Recuperação e Conservação de Vias Urbanas e Estradas Vicinais
o

Art. 3º Os recursos orçamentários para fazer face a cobertura do Crédito
Adicional Especial, de que tratam os artigos 1 e2 desta Lei Municipal, serão
oriundos das seguintes dotações:

o o

Art. 4 PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 15 de setembro de
2.014. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS Prefeito Municipal

o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 2.573, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. Denomina de Rua
Domingos de Queiroz Nobre, a rua sem denominação oficial que inicia
na rua Joaquim da Rocha Franco, finalizando no Lagamar do Cauípe,
no Bairro da Pitombeiras, neste Município. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAUCAIA Art. 1º

Rua “Domingos de Queiroz Nobre”,

Art. 2º
PAÇO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 15 de setembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS Prefeito Municipal

Faço saber que a
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Fica denominada de a Rua sem
denominação oficial, que inicia na Rua Joaquim da Rocha Franco,
finalizando no lagamar do Cauipe, no Bairro da Pitombeiras, neste
Município. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 75/2014, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014. SUSPENDE O
VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR GLAUBER NORBERTO DE
FREITAS GOMES, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE AGENTE
DE SUPORTE À FISCALIZAÇÃO. O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 143,
inciso II, alínea a da Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO todo o
teor do Processo n.º 13542/2014; CONSIDERANDO o Parecer n.º
131/2014 daAssessoria Jurídica da Secretaria Municipal deAdministração e

Recursos Humanos; CONSIDERANDO o disposto no art. 48, I e art. 49, I,
alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Complementar Nº 001, de 23 de dezembro de
2009; RESOLVE: Art. 1º Conceder, a partir de 09/09/2014, ao servidor
GLAUBER NORBERTO DE FREITAS GOMES, matrícula n.º 34930,
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SUPORTE À
FISCALIZAÇÃO, lotado no Instituto do Meio Ambiente do Município de
Caucaia, a SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL, pelo período de
duração do estágio probatório do cargo de Agente Penitenciário da
Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará, sem percepção da
remuneração do cargo de agente de suporte à fiscalização da Prefeitura
Municipal de Caucaia. Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data
da sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 09 de setembro de 2014. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRAGOIS Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 76, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 59, incisos VI e VII, o art. 143, inciso II, alínea e, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Decreto nº. 544, de 19 de
fevereiro de 2014, RESOLVE: Art. 1º Conceder ao Secretário de
Educação do Município de Caucaia Sr. AMBROSIO FERREIRA LIMA,
02 (duas) diárias no valor de R$ 150,00 ( reais) cada, perfazendo o total de
R$ 300,00 ( trezentos reais) à conta da Dotação Orçamentária da
Secretaria de Educação, para fazer face às despesas com viagem à cidade
de Sobral- Ce, nos dias 18 e 19 setembro de 2014, para participar do Ciclo
de Seminários realizado pela UNDIME em parceria com o FNDE, com o
objetivo de fomentar o debate sobre a importância da gestão da educação
pública para garantir o cumprimento do direito à educação de todos,
divulgar políticas e Programas do Governo Federal e orientar os
municípios para a elaboração dos Planos de Carreira e Remuneração dos
Profissionais do magistério e da educação e para elaboração ou adequação
dos Planos Municipais de Educação.Art. 2 ºAs despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 15 de
setembro de 2014. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS Prefeito
Municipal
lPORTARIA Nº 050, 18 DE SETEMBRO DE 2014. Nomeia os

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIA Nº 050, 18 DE SETEMBRO DE 2014. Nomeia os
membros da Comissão Técnica Especial.

Art. 1º NOMEAR, os
membros da Comissão Técnica Especial
referentes à TOMADA DE PREÇOS nº 27.001/2014-TP,

A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:

para análise das propostas
cujo objeto é a

contratação de empresa de consultoria para apoio a Revisão do Plano
Diretor Participativo de Caucaia. Composta pelos servidores abaixo.

a

Art. 2º O exercício da função de membro da Comissão Especial de que trata
o artigo 1° desta Portaria não será remunerado, considerando-se como
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Francisco Alberto Martins Neto

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

serviço público relevante. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

em 18 de Setembro de 2014.
Secretária de Planejamento Urbano eAmbiental

GABINETE DA SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL, Valdene Rifane
Gurgel

DECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIASDECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -

FRANCISCO
ALBERTO MARTINS NETO Secretário de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte

O MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº
07.616.162/0001-06, por meio da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, neste ato representado
pelo Secretário Francisco Alberto Martins Neto, CONVOCA os
servidores: PAULO RENATO OLIVEIRA DOS SANTOS, MAT.
50496; PEDRO DILERMANO ALMEIDA OLIVEIRA, MAT.
52446; THIAGO MATIAS BRAGA, MAT. 47176; para comparecer
a sede da Secretaria Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte, no intuito de JUSTIFICAR, no prazo de 10 (dez) dias,
suas faltas referente ao dia 01 de julho a 31 de agosto de 2014, sob
pena de caracterização de abandono de função, ensejando a justa
causa do seu contrato de trabalho. Registre-se, publique-se e
cumpra-se. Caucaia, 16 de setembro de 2014.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO. CONTRATO Nº:
9912263531. ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 23.001/2010. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E
EMPREENDEDORISMO. CONTRATADO: EMPRESA
BRASILEIRADE CORREIOS E TELEGRAFOS. OBJETO: O
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ORIGINAL POR MAIS 12 MESES. DA PRORROGAÇÃO:
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, II DA LEI N°
8.666/93 E COM A CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO
ORA ADITADO, AS PARTES ACORDAM EM
PRORROGAR O CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: 26 DE AGOSTO DE 2015. DATA DA
ASSINATURA: 26 DE AGOSTO DE 2014. DA
ASSINATURA: ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E
EMPREENDEDORISMO, FRANCISCO SIQUEIRA
PEDROSA.

DECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIASDECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E EMPREENDEDORISMO

PORTARIAS
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HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2014 – PROJOVEM URBANO. Relação
dos candidatos aptos para a segunda etapa do processo de seletivo
simplificado n° 01/2014 – ProJovem Urbano, que será realizada na sede do
ProJovem, situada à Rua Engenheiro JoãoAlfredo, nº. 1516, Centro, nos dias
18, 19 e 22 de setembro de 2014, no horário de 09h às 12h e de 13h às 16h.
Caucaia, 17 de setembro de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA
Secretário de Educação de Caucaia



PÁG. 04 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 23 Setembro de 2014 - Nº 822

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAIS DO MUNICÍPIO

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2014 – PROJOVEM URBANO.
Candidatos com recurso indeferido

PORTARIANº 030, DE 23 DE MAIO DE 2014. Nomeia MARIAKILSA
MOREIRA DA CRUZ aprovada em Concurso Público, conforme
resultado publicado e homologado através do Edital nº 001/2010. A
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR

MARIA KILSA MOREIRA DA CRUZ

AUDITOR DE
CONTROLE INTERNO,

Art. 2º.

no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia, combinado com o Decreto nº 516, de 26 de dezembro
de 2013. de acordo com o art. 37, inciso II,
da Constituição Federal, a Lei nº 2.049, de 14 de agosto de 2009, o art. 15,
inciso I e artigos 16, 17 e 18, da Lei Complementar nº 001, de 23 de
dezembro de 2009 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de
Caucaia, , aprovada em Concurso
Público, conforme resultado publicado e homologado através do Edital nº
001/2010, de 03 de maio de 2010, publicado no DOM, datado de 14 de maio
de 2010, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de

com carga horária de 200 (duzentas) horas
mensais, e lotação na Controladoria Geral do Município, órgão integrante da
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Caucaia.
As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da

dotação orçamentária própria, da Controladoria e Ouvidoria Gerais do
Município, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 23 de maio de 2014
Controladora Geral do Município de

Caucaia Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

Art. 3º
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAIS DO GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA . AGEISA MARIA
MONTEIRO RODRIGUES -

. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO –

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217017 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-
06, através do GABINETE DO PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. FranciscoAntonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a
alteração do Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº
00.001/2011, prorrogando a vigência por 10 (dez) meses, ou seja, até 31 de
dezembro de 2012. VIGÊNCIA: Até 31/12/2012. DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 17 de fevereiro de 2012. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Sr. RAUL GOMES SERAFIM – Gabinete do Prefeito;
CONTRATADO: Sr. FranciscoAntonio do Nascimento Neto.

EXTRATOS

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217017 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-
06, através do GABINETE DO PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. FranciscoAntonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a
alteração do Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº
00.001/2011, prorrogando a vigência por mais 10 (dez) meses, ou seja, até
17 de outubro de 2013. VIGÊNCIA: Até 17/10/2013. DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 28 de dezembro de 2012. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Sr. RAUL GOMES SERAFIM – Gabinete do Prefeito;
CONTRATADO: Sr. FranciscoAntonio do Nascimento Neto.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO
Nº. 20110217017 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado
na Rua Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n°
07.616.162/0001-06, através do GABINETE DO PREFEITO e do
outro lado a CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS
SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-
27, estabelecida na Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima,
Fortaleza - CE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Antonio do
Nascimento, inscrito no CPF n° 360.887.573-53. FUNDAMENTO
LEGAL: Processo de Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de acordo com o artigo 57,
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a alteração do
Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº 00.001/2011,
prorrogando a vigência por mais 10 (dez) meses, ou seja, até 17 de
agosto de 2014. VIGÊNCIA: Até 17/08/2014. DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 16 de outubro de 2013. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Sr. RAUL GOMES SERAFIM – Gabinete do
Prefeito; CONTRATADO: Sr. FranciscoAntonio do Nascimento Neto
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EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217017 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-06,
através do GABINETE DO PREFEITO e do outro lado a CONTRATADA:
FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na Rua Floriano Peixoto,
2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato representado pelo Sr.
Francisco Antonio do Nascimento, inscrito no CPF n° 360.887.573-53.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de acordo com o artigo 57,
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. OBJETO:
Constitui objeto deste termo de aditivo, a alteração do Contrato original do
Pregão Presencial tombado sob o nº 00.001/2011, prorrogando a vigência
por mais 09 (nove) meses, ou seja, até 15 de maio de 2015. VIGÊNCIA: Até
15/05/2015. DATA DA ASSINATURA: Caucaia, 15 de agosto de 2014.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr. RAUL GOMES SERAFIM –
Gabinete do Prefeito; CONTRATADO: Sr. Francisco Antonio do
Nascimento Neto.

EXTRATOS

GABINETE DO VICE-PREFEITO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217016 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-06,
através do GABINETE DO VICE-PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. Francisco Antonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a alteração do
Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº 00.001/2011,
prorrogando a vigência por mais 10 (dez) meses, ou seja, até 31 de dezembro
de 2012. VIGÊNCIA: Até 31/12/2012. DATA DAASSINATURA: Caucaia,
17 de fevereiro de 2012. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr.ANTÔNIO
JOSÉ FREITAS FRANK – Gabinete do Vice-Prefeito; CONTRATADO: Sr.
FranciscoAntonio do Nascimento Neto.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217016 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-06,
através do GABINETE DO VICE-PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. Francisco Antonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a alteração
do Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº 00.001/2011,
prorrogando a vigência por mais 10 (dez) meses, ou seja, até 17 de outubro
de 2013. VIGÊNCIA:Até 17/10/2013. DATADAASSINATURA: Caucaia,
28 de dezembro de 2012. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr.
ANTÔNIO JOSÉ FREITAS FRANK – Gabinete do Vice-Prefeito;
CONTRATADO: Sr. FranciscoAntonio do Nascimento Neto.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217016 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-06,
através do GABINETE DO VICE-PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. Francisco Antonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIALn° 00.001/2011, prorrogado de

acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a
alteração do Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº
00.001/2011, prorrogando a vigência por mais 10 (dez) meses, ou seja, até
17 de agosto de 2014. VIGÊNCIA: Até 17/08/2014. DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 16 de outubro de 2013. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Sr. ANTÔNIO JOSÉ FREITAS FRANK – Gabinete do
Vice-Prefeito; CONTRATADO: Sr. Francisco Antonio do Nascimento
Neto.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20110217016 CONTRATANTE: Município de Caucaia, localizado na Rua
Coronel Correia, 485 – Centro, Caucaia - CE, CNPJ n° 07.616.162/0001-
06, através do GABINETE DO VICE-PREFEITO e do outro lado a
CONTRATADA: FINANCE GESTÃO CONTÁBEIS SOCIEDADE
SIMPLES, inscrita no CNPJ sob o n° 13.025.973/0001-27, estabelecida na
Rua Floriano Peixoto, 2593, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE, neste ato
representado pelo Sr. FranciscoAntonio do Nascimento, inscrito no CPF n°
360.887.573-53. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 00.001/2011, prorrogado de
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. OBJETO: Constitui objeto deste termo de aditivo, a
alteração do Contrato original do Pregão Presencial tombado sob o nº
00.001/2011, prorrogando a vigência por mais 09 (nove) meses, ou seja, até
15 de maio de 2015. VIGÊNCIA: Até 15/05/2015. DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 15 de agosto de 2014. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Sr. ANTÔNIO JOSÉ FREITAS FRANK – Gabinete do
Vice-Prefeito; CONTRATADO: Sr. Francisco Antonio do Nascimento
Neto.

DECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIASDECRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 65/2014, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. Nomeia
servidores para comporem os Comitês Executivo e de Coordenação do
Plano de Saneamento Básico Municipal, na forma que indica. O
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
62, inciso V, da Lei Orgânica Municipal; e, considerando as estipulações
normativas do art. 6º do Decreto nº 507, de 06 de dezembro de 2013, com as
modificações introduzidas pelo Decreto nº 591, de 28 de maio de 2014;
RESOLVE Art. 1º Nomear os servidores abaixo nominados para, a contar
desta data, comporem os Comitês do Plano de Saneamento Básico
Municipal na qualidade de representantes desta Secretaria, na forma, a
seguir, elencada: I - Comitê de Coordenação – Titular: Raimundo Nonato
de Oliveira Júnior, mat. nº 53694; Suplente: José Nazareno Pereira Pontes,
mat. n° 052908; II – Comitê Executivo – Titular: Antônio Márcio Pedrosa
Queiroz, mat. nº 55979; Suplente: Claudio Freitas Carneiro, mat. n°
048565; Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art.
3º Revogam-se as disposições em contrário. SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, em Caucaia, aos 26 de
agosto de 2014. SADON PEREIRA PINTO-Secretário de Segurança
Urbana e Tecnologia

PORTARIAS

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 046, de 31 de Julho de 2014. Concede licença prêmio ao
servidor ANDRÉ DO NASCIMENTO JOSINO e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei 1459/02, de 10 de abril de 2002, que dispõe sobre a
criação da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia –
AMT, e suas competências; CONSIDERANDO, as informações
funcionais e o parecer da procuradora autárquica referente ao processo nº
13.646/2014. RESOLVE: Art. 1° CONCEDER, de acordo com os artigos
179 e 180 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, ao
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servidor ANDRÉ DO NASCIMENTO JOSINO, ocupante do cargo de
Agente de Trânsito, matrícula nº 12.408, lotado naAutarquia Municipal de
Trânsito, LICENÇA PRÊMIO de 03(três) meses, referente ao período
aquisitivo de 02/05/2003 a 01/05/2008, a ser gozada integralmente no
seguinte período:

, sem prejuízo de sua remuneração. ANTÔNIO
GONZAGA MOREIRA Presidente; JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO Secretário deAdministração

SETEMBRO/2014, DEZEMBRO/2014 E
JANEIRO/2015

PORTARIA Nº 047, de 01 de Agosto de 2014. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei Nº 1.459, de 10
deAbril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art. 129 da Lei Complementar
Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009,, que dispõe sobre a Gratificação de
Adicional por Trabalho Noturno; RESOLVE: 1.CONCEDER aos Agentes
Municipais de Trânsito constantes do anexo único, gratificação com o
acréscimo de 25% ( vinte e cinco por cento) sobre a hora diurna para o
Adicional por Trabalho Noturno desempenhados no mês de Julho de 2014.
2.Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. ANTÔNIO GONZAGA
MOREIRA Presidente; RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças e Planejamento

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 047/14 REFERENTE AO
ADICIONALNOTURNO

G

PORTARIANº 048, de 01 de Setembro de 2014 O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei Nº
1.459, de 10 de Abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art. 129 da
Lei Complementar Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009,, que dispõe
sobre a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno; RESOLVE:
1.CONCEDER aos Agentes Municipais de Trânsito constantes do
anexo único, gratificação com o acréscimo de 25% ( vinte e cinco por
cento) sobre a hora diurna para o Adicional por Trabalho Noturno
desempenhados no mês de Agosto de 2014. 2.Registre-se, Publique-
se e Cumpra-se. ANTÔNIO GONZAGA MOREIRA Presidente;
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO Secretário de Finanças e
Planejamento.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 048/14 REFERENTE AO
ADICIONAL NOTURNO

PORTARIA Nº 049/2014, de 04 de Setembro de 2014. Concede
gratificação de titulação ao servidor EZEQUIEL DA SILVA
MORAIS e dá outras providências. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, II da
Lei Orgânica do Município de Caucaia. CONSIDERANDO o
disposto no art. 29 da Lei nº 2.170, de 08 de outubro de 2010.
CONSIDERANDO o que dispõe o processo nº 13904 de 04 de
setembro de 2014. RESOLVE: Art. 1° Conceder Gratificação de
Titulação ao servidor EZEQUIEL DA SILVA MORAIS, matrícula
nº 39845, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o
valor do vencimento básico conforme art.29 da Lei Municipal nº
2.170 de 08 de Outubro de 2010, pelo título de Especialista. Art. 2°
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Autarquia
Municipal de Trânsito, em 04 de setembro de 2014 ANTÔNIO
GONZAGAMOREIRAPresidente; RAMIRO CÉSAR DE PAULA
BARROSO Secretário de Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº 050, de 04 de Setembro de 2014. Concede licença prêmio
ao servidor ANDRÉ PINHEIRO DE LIMA e dá outras providências. O
PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei 1459/02, de 10 de abril de 2002, que dispõe sobre a criação da
Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia – AMT, e suas
competências; CONSIDERANDO, as informações funcionais e o parecer
da procuradora autárquica referente ao processo nº 12.109/2014.
RESOLVE: Art. 1° CONCEDER, de acordo com os artigos 179 e 180 da
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Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, ao servidor ANDRÉ
PINHEIRO DE LIMA, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, matrícula
nº 12.109, lotado na Autarquia Municipal de Trânsito, LICENÇA PRÊMIO
de 03(três) meses, referente ao período aquisitivo de 02/05/2003 a
01/05/2008, a ser gozada integralmente no seguinte período:

, sem
prejuízo de sua remuneração. ANTÔNIO GONZAGA MOREIRA
Presidente; JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário de
Administração

SETEMBRO/2014, NOVEMBRO/2014 e FEVEREIRO/2015

PORTARIA Nº 051, de 04 de Setembro de 2014. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei Nº 1.459, de 10
de Abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art. 117 da Lei Complementar
Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009, que dispõe sobre a Gratificação por
Serviço Extraordinário; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER aos Agentes
Municipais de Trânsito relacionados abaixo, gratificação de 50% (cinqüenta
por cento) em relação à hora para os Serviços Extraordinários
desempenhados durante o mês de Julho de 2014.

Art. 2º Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. ANTÔNIO GONZAGA
MOREIRA Presidente; RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº 052, de 04 de Setembro de 2014. Exonera JOSE DIOGO
GOMES do cargo comissionado de VICE-PRESIDENTE, integrante da
estrutura organizacional desta instituição. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único,
do art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia, combinados com o art. 3º do decreto nº 516 de 26
de dezembro de 2013. RESOLVE:Art. 1° Exonerar JOSE DIOGO GOMES
a partir de 04 de Setembro de 2014, do cargo comissionado de VICE-
PRESIDENTE, CCESP 02, integrante da estrutura organizacional da
Autarquia Municipal de Trânsito.Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, salvo quanto a seus efeitos que passarão a viger a partir
desta data. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, em 04 de
Setembro de 2014. ANTÔNIO GONZAGA MOREIRA Presidente; JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário deAdministração

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

ATOS DE APOSENTADORIA

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, o servidor Sr. LUIZ CLOVES FILHO,
brasileiro, casado, portador do CPF: 017.994.283-20 PIS nº. 1.900.711.155-
0, servidor desta prefeitura, ocupante do cargo de Procurador, ref. ANS-
02C, admitido em 21/06/1991, inscrito sob matrícula nº 001, lotado na
Procuradoria Geral do Município, com Proventos integrais tomando por
base o art. 40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 9.343,60 (nove mil
e trezentos e quarenta e três reais e sessenta centavos) discriminados abaixo
da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica
do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Idade, ao
servidor Sr. LUIZ NARCISO VIEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF:
455.182.113-68, PIS nº. 1.210.323.725-2, servidor desta prefeitura,

ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NFAO-01, admitido em
01/02/1992, inscrito sob matrícula nº 0884, lotado na Secretaria de Infra-
estrutura, com Proventos proporcionais tomando por base o art. 40 § 1º
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal em consonância com a
Emenda Constitucional 20/98, e a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de
2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
com proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e vinte e
cinco reais) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Idade, a servidora Sra. LUIZAALMEIDA PATRIOTA, brasileira, casada,
portadora do CPF: 042.446.303-25 PIS nº. 1.068.284.915-1, servidora
desta prefeitura, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica,
Classe III, ref. ES-CL03, admitida em 12/02/1998, inscrita sob matrícula nº
8962, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com
Proventos Proporcionais com fundamento legal no art. 40, § 1º, inciso III,
alínea, “b”, redação original da Constituição Federal, em c/c as Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03 e a Lei nº 1.414, de 14 de novembro de
2001(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
resultando no valor de R$ 725,00(setecentos e vinte e cinco reais),
discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. LUIZA DOS SANTOS
BATISTARAMOS, brasileira, casada, portadora do CPF: 167.413.403-78
PIS nº. 1.076.532.329-7, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. ES-CL05, admitida em 01/06/1987,
inscrita sob matrícula nº 2632, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso
III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c Emendas Constitucionais
nº 20/98 e 41/03, c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 3.914,06(três mil e novecentos e
quatorze reais e seis centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da
Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria
por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIAANAIDE
DE SOUSA, brasileira, casada, portadora do CPF: 122.601.773-87 PIS
nº. 1.011.949.237-4, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. NM-CL09, admitida em
15/04/1987, inscrita sob matrícula nº 2710, lotada na Secretaria de
Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando
por base o art. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º
Emenda Constitucional nº 47/05, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
2.833,94 (dois mil e oitocentos e trinta e três reais e noventa e quatro
centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:
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ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA ANTONIA
VIDAL, brasileira, solteira, portadora do CPF: 220.557.973-87 PIS nº.
1.208.229.537-2, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. GR-CL03, admitida em 20/02/1998,
inscrita sob matrícula nº 9140, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 3.008,72(três mil e oito reais e setenta e dois centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA BERNADETE
RIBEIRO SAMPAIO, brasileira, casada, portadora do CPF: 260.010.983-
87 PIS nº. 1.703.243.074-9, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. GR-CL06, admitida em 01/05/1984,
inscrita sob matrícula nº 1600, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda Constitucional
nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de
R$ 3.547,63 (três mil e quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e três
centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Idade, a servidora Sra. MARIACARMÉLIADASILVA, brasileira, casada,
portadora do CPF: 102.505.063-00 PIS nº. 1.055.587.480-7, servidora
desta prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, ref. NFAO-01,
admitida em 01/06/1962, inscrita sob matrícula nº 2062, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos
Proporcionais tomando por base o art. 40, § 1º, inciso III, alínea, “b”, da
Constituição Federal, em consonância com a Emenda Constitucional nº
41/03, c/c art. 1º da Lei 10.887/04, c/c a Lei nº 1.414, de 14 de novembro de
2001(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
com proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00(setecentos e vinte e
cinco reais), discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA CONCEIÇÃO
SILVA FORTE, brasileira, solteira, portadora do CPF: 212.318.423-34 PIS
nº. 1.703.243.106-0, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de

Professora da Educação Básica, ref. NM-CL05, admitida em 03/02/1986,
inscrita sob matrícula nº 0125, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º redação original da Constituição Federal, em consonância
com as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de
14 de novembro de 2001, (Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Caucaia), resultando no valor mensal de R$ 2.812,30 (dois
mil e oitocentos e doze reais e trinta centavos) discriminados abaixo da
seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDERAposentadoria por Idade,
a servidora Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO MATIAS DOS SANTOS,
brasileira, viúva, portadora do CPF: 069.500.863-34, PIS nº.
1.701.233.992-4, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional, ref. NFAO-01, admitida em 02/06/1986, inscrita sob
matrícula nº 1272, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação,
com Proventos proporcionais tomando por base o art. 40 § 1º inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal em consonância com as Emendas
Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05, c/c a Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia, com proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e
vinte e cinco reais) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DA PAZ DE
FREITAS LIMA, brasileira, casada, portadora do CPF: 277.413.893-00
PIS nº. 1.210.312.652-3, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. NM-CL05, admitida em 01/08/1986,
inscrita sob matrícula nº 1382, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional 47/05, c/c
com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 1.311,13(um mil e trezentos e onze reais e treze
centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da
Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria
por Idade, a servidora Sra. MARIA DA ROCHA MENEZES,
brasileira, casada, portadora do CPF: 368.720.593-20 PIS nº.
1.705.305.025-2, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional, ref. NFAO-01, admitida em 01/06/1992, inscrita
sob matrícula nº 3874, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos Proporcionais com fundamento legal no art.
40, § 1º, inciso III, alínea, “b”, da Constituição Federal, em consonância
com as Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, c/c a Lei nº 1.414,
de 14 de novembro de 2001(Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
725,00(setecentos e vinte e cinco reais), discriminados abaixo da
seguinte forma:
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ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica
do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, a servidora Sra. MARIADE FÁTIMABARROS FAÇANHA,
brasileira, casada, portadora do CPF: 143.018.733-68 PIS nº.
1.011.982.131-9, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica Classe II, ref. GR-CL06, admitida em
01/06/1978, inscrita sob matrícula nº 10589, lotada na Secretaria de Gestão e
Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando por base o § 6º da
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de
2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
com proventos fixados no valor mensal de R$ 2.969,22 (dois mil e
novecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica
do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de
Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DE JESUS COELHO
MARTINS, brasileira, casada, portadora do CPF: 381.685.293-91 PIS nº.
1.204.889.135-9, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, classe II ref. NM-CL04, admitida em
02/05/1988, inscrita sob matrícula nº 1728, lotada na Secretaria de Gestão e
Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40,
§ 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, em consonância com as
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 3.312,46 (três mil
trezentos e doze reais e quarenta e seis centavos) discriminados abaixo da
seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica
do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de
Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DE LOURDES NONATO
DIAS, brasileira, viúva, portadora do CPF: 121.276.473-00 PIS nº.
1.701.683.782-1, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. ES-CL02, admitida em 07/08/2002,
inscrita sob matrícula nº 12013, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 6º e 7º da
Emenda Constitucional nº 41/03 e art. 2º da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 3.284,49 (três mil e duzentos e oitenta e quatro reais e
quarenta e nove centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica
do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Invalidez, a Sra.
MARIA DO SOCORRO GOMES DE NOJOSA, brasileira, casada,
portadora do CPF: 447.571.663-20 PIS: 1.705.304.689-1, servidora desta
prefeitura, concursada, inscrita sob matrícula nº 2681, ocupante do cargo de
Auxiliar Serviços Gerais, ref.ADO-01, admitida em 01/02/1990, lotada na

Secretaria de Gestão e Promoção da Educação com Proventos
Proporcionais fundamentados no art. 40, § 1º, Inciso I da Constituição
Federal de 1988, em c/c a nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/03, regulamentada pela Emenda Constitucional nº 70, de 29 de
Março de 2012, em consonância com a Lei Municipal nº 1414, de 14 de
novembro de 2001 – Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Caucaia, resultando no valor mensal de 725,00(setecentos e vinte e
cinco reais), especificados abaixo:

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA DO SOCORRO
LIMABANDEIRA, brasileira, casada, portadora do CPF: 142.161.753-68
PIS nº. 1.011.982.039-8, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. GR-CL06, admitida em 01/06/1978,
inscrita sob matrícula nº 16250, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso
III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, em consonância com as
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 3.319,57 (três
mil e trezentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA ELIANE
TEIXEIRA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora do CPF:
261.742.863-04, PIS nº. 1.703.243.824-3, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica B, ref. NM-CL05,
admitida em 05/04/1988, inscrita sob matrícula nº 2604, lotada na
Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais
tomando por base o art. 40, inciso III, alínea, “a” §, 5º da Constituição
Federal, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Caucaia, com proventos fixados no
valor mensal de R$ 2.584,28 (dois mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e
vinte e oito centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da
Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria
por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA
ELISOMAR COELHO MOREIRA, brasileira, casada, portadora do
CPF: 166.171.853-15 PIS nº. 1.701.067.830-6, servidora desta
prefeitura, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica Classe
III, ref. ES-CL06, admitida em 15/05/1979, inscrita sob matrícula nº
2723, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com
Proventos integrais tomando por base o art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de
2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 4.225,50
(quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:
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ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA IANI SAMPAIO
FORTE, brasileira, casada, portadora do CPF: 260.010.473-91 PIS nº.
1.076.535.050-2, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. ES-CL05, admitida em 28/12/1992,
inscrita sob matrícula nº 2662, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional 47/05, c/c com
a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 4.542,63(quatro mil e quinhentos e quarenta dois reais e
sessenta e três centavo) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de Contribuição e
Idade, a servidora Sra. MARIA IRANILCE SOUSA DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora do CPF: 221.335.933-49 PIS nº. 1.703.243.125-7, servidora desta
prefeitura, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. ES-CL06,
admitida em 01/08/1984, inscrita sob matrícula nº 2363, lotada na Secretaria de
Gestão e Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art.
40, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional 47/05, c/c com a Lei nº.
1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
4.079,79(quatro mil e setenta nove reais e setenta e nove centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA IRINETE LIMA
DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF: 244.539.943-20 PIS nº.
1.212.758.659-1, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. ES-CL05, admitida em 05/04/1988,
inscrita sob matrícula nº 3676, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c Emendas Constitucionais nº
20/98 e 41/03, c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 3.914,06(três mil e novecentos e
quatorze reais e seis centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DEAPOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA IVONE DA
SILVAANDRADE, brasileira, casada, portadora do CPF: 323.043.583-49
PIS nº. 1.703.243.245-8, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básico Classe II, ref. GR-CL05, admitida em
01/06/1987, inscrita sob matrícula nº 1598, lotada na Secretaria de Gestão e
Promoção da Educação, com Proventos Integrais com fundamento legal no
art. 40 § 5º, redação original da Constituição Federal em consonância com
as Emendas Constitucionais 20/98, 41/03, e a Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia), resultando no valor mensal de R$ 3.403,56 (três
mil e quatrocentos e três reais e cinquenta e seis centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA JOSÉ DA SILVA
ROCHA, brasileira, casada, portadora do CPF: 091.079.403-00 PIS nº.
1.703.243.472-8, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. GR-CL05, admitida em 01/09/1987,
inscrita sob matrícula nº 2318, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c Emendas Constitucionais nº
41/03 e nº 20/98, c/c com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), com
proventos fixados no valor mensal de R$ 3.403,55(três mil e quatrocentos e
três reais e cinquenta e cinco centavos) discriminados abaixo da seguinte
forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIAJOSÉ PACHECO
DE ARAÚJO, brasileira, casada, portadora do CPF: 122.602.743-15 PIS
nº. 1.011.982.031-2, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica Classe III, ref. ES-CL06, admitida em
01/03/1977, inscrita sob matrícula nº 2068, lotada na Secretaria de Gestão e
Promoção da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art.
40, III, alínea “a” da Constituição Federal, em consonância com as
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 2.141,89 (dois
mil e cento e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA IRANILCE
SOUSA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do CPF: 221.335.933-49
PIS nº. 1.703.243.125-7, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de
Professora da Educação Básica, ref. ES-CL06, admitida em 01/08/1984,
inscrita sob matrícula nº 2363, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção da
Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,

alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional 47/05, c/c
com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 4.079,79(quatro mil e setenta nove reais e setenta e
nove centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
CONTRATO. CONTRATO N° 20140912004. SL N° 2011.004/2014-SL.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONES DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO DE CAUCAIA Valor Global de R$ 7.440,00(SETE MIL
QUATROCENTOS E QUARENTAREAIS). Dotação Orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.EXTRATO DE
CONTRATO.CONTRATO N° 20140909016. SL N° 2011.003/2014-SL.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 05 APARELHOS CONDICIONADORES DE
AR,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO Valor Global de R$ 7.961,00(SETE MIL
NOVECENTOS SESSENTAE UM REAIS). Dotação Orçamentária: 2011
2.170, elemento de despesa 4.4.90.52.00, fonte de recursos: PRÓPRIOS
DO MUNICÍPIO. Signatários: MUNICÍPIO DE CAUCAIA -
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE CAUCAIA,
representado pelo (a) Sr(a). Antonio Gonzaga Moreira, Presidente (a)
Municipal e de outro lado a empresa J.A.C. SOLUÇÕES SERVIÇOS
COMERCIO PARA SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA-ME,
representada pelo Sr. MARIA DE JESUS LINS MOURA. Vigência do
Contrato: 31 DE DEZEMBRO DE 2014. Data do Contrato: 09 de setembro
de 2014.

AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. MARIA LANILSE
MOREIRA DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF: 381.959.843-
04 PIS nº. 1.701.067.965-5, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo
de Professora da Educação Básica, ref. GR-CL06, admitida em 09/02/1981,
inscrita sob matrícula nº 3544, lotada na Secretaria de Gestão e Promoção
da Educação, com Proventos integrais tomando por base o art. 40, inciso III,
alínea “a”, § 5º da Constituição Federal, c/c art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
com a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no
valor mensal de R$ 3.623,65(três mil e seiscentos e vinte e três reais e
sessenta e cinco centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
Aposentadoria por Idade, a servidora Sra. MARIA LUCENILDA
RODRIGUES RUFINO, brasileira, casada, portadora do CPF:
246.062.273-20 PIS nº. 1.079.185.996-4, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, ref. NFAO-01, admitida
em 01/08/1988, inscrita sob matrícula nº 1490, lotada na Secretaria
de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos proporcionais
tomando por base o art. 40 § 1º inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal em consonância com as Emendas Constitucionais 20/98,
41/03, c/c a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Instituiu o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
com proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e
vinte e cinco reais) discriminados abaixo da seguinte forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
Aposentadoria por Idade, a servidora Sra. MARIA LUIZA DA
SILVA BRAGA, brasileira, casada, portadora do CPF: 247.269.403-
25 PIS nº. 1.703.242.792-6, servidora desta prefeitura, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços, ref. NFAO-01, admitida em
06/02/1984, inscrita sob matrícula nº 10892, lotada na Secretaria de
Gestão e Promoção da Educação, com Proventos proporcionais
tomando por base o art. 40 § 1º inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal em consonância com as Emendas Constitucionais 20/98,
41/03 e 47/05, c/c a Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001,
(Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$ 725,00
(setecentos e vinte e cinco reais) discriminados abaixo da seguinte
forma:

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER

Aposentadoria por Idade, a servidora Sra. MARIA LUIZA DE
ANDRADE DE MENEZES, brasileira, casada, portadora do CPF:
232.993.473-49, PIS nº. 1.701.999.552-5, servidora desta
prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NFAO-
01, admitida em 03/10/1983, inscrita sob matrícula nº 2320, lotada
na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos
proporcionais tomando por base o art. 40 § 1º inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal em consonância com as Emendas
Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05, c/c a Lei nº. 1414/01, de 14
de novembro de 2001, Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia, com proventos fixados no valor mensal de
R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais) discriminados abaixo

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art.
59 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
Aposentadoria por Idade, a servidora Sra. MARIA LUZIA
JUSTINO DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF:
245.178.523-34, PIS nº. 1.701999.915-6, servidora desta
prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NFAO-
01, admitida em 02/04/1984, inscrita sob matrícula nº 2325, lotada
na Secretaria de Gestão e Promoção da Educação, com Proventos
proporcionais tomando por base o art. 40 § 1º inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal em consonância com as Emendas
Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05, c/c a Lei nº. 1414/01, de 14 de
novembro de 2001, Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Caucaia, com proventos fixados no valor mensal de
R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais) discriminados abaixo
da seguinte forma:
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ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO (SRP) Nº 07.001/2014.
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE;
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMNETO SOCIAL. REPRESENTANTE: ERIÉMERSON
NOBRE GONÇALVES. CONTRATADOS: AP DE LIMA FERREIRA –
ME REPRESENTANTE: AURINEIDE PIRES DE LIMA FERREIRA
CONTRATO Nº 20140919002 VALOR: R$ 50.770,90; Nº 20140919003
VALOR: R$ 2.474,79; FSN DE OLIVEIRA – ME REPRESENTANTE:
SONIA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA CONTRATO Nº 20140919004
VALOR: R$ 130.667,15; Nº 20140919005 VALOR: R$ 8.832,50;
DATAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO
E  C  O  N  Ô  M  I  C  A E  L  E  M  E  N  T O D  E
DESPESA:07.02.2042.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2230.3.3.90.3
0.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2224.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.205
0.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2229.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/
07.22.2039.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2047.3.3.90.30.00.3.3.90.
30.16.00/07.22.2053.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2883.3.3.90.30.
00.3.3.90.30.16.00/07.22.2295.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.01.2036.
3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00/07.22.2051.3.3.90.30.00.3.3.90.30.16.00.
DATA DA ASSINATURA DOS CONTRATOS: 19 DE SETEMBRO DE
2014. VIGÊNCIA: 19 DE SETEMBRO DE 2014 À 31 DE DEZEMBRO
DE 2014.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07.001/2014-
SIGNATÁRIOS: DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
REPRESENTANTE: ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES.
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: AP DE LIMA
FERREIRA – ME REPRESENTANTE: AURINEIDE PIRES DE LIMA
FERREIRA; VALOR REGISTRADO PARA LOTES 01 E 03: R$
159.876,38; FSN DE OLIVEIRA – ME REPRESENTANTE: SONIA
MARIA FREITAS DE OLIVEIRA; VALOR REGISTRADO PARA
LOTE 02: R$ 424.250,00 PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
07.001/2014. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS
N E C E S S I D A D E S D A S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE
DATADAASSINATURA: 11 DE SETEMBRO DE 2014.

PORTARIA Nº 01 DE SETEMBRO DE 2014. Estabelece os horários de
atendimento ao público e acesso ao Departamento de Gestão de Licitações
do Município de Caucaia.O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
GESTÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – DGL, no
uso das atribuições que lhe confere oArt. 68 da Lei nº 2.390, de 16 de

janeiro de 2013, combinado com a Lei nº 2.519, de 12 de Fevereiro de
2014.CONSIDERANDO que o atendimento aos fornecedores deve
ga ran t i r a p re s t eza e conf i ab i l i dade nas in fo rmações
solicitadas;CONSIDERANDO que as atividades executadas no âmbito do
DGL exigem atenção concentrada no que diz respeito a procedimentos
internos;CONSIDERANDO ainda maior eficiência no que diz respeito ao
atendimento dispensado ao público.RESOLVE:Art. 1º O atendimento ao
público no âmbito do Departamento de Gestão de Licitações do Município
de Caucaia, inclusive no que diz respeito ao registro cadastral de
fornecedores, far-se-á em seu setor de recepção, situado na Rua José da
Rocha Sales, nº 183, bairro Centro – Caucaia/CE, de segunda a sexta-feira,
no horário das 08:00 às 12:00h. Art. 2º O Departamento de Gestão de
Licitações prestará informações sobre andamento de processos licitatórios,
cadastro de fornecedores e editais de licitação.§ 1º No caso de visita
pessoal ou de assuntos de interesse particular de servidores do DGL, estes
serão informados e dirigir-se-ão a recepção para atendimento do visitante.§
2º O Setor de Cadastro receberá documentação para registro cadastral de
fornecedores e prestará informações relativas tão somente a dados
cadastrais, nos dias e horários previstos no artigo 1º desta Portaria.§ 3º Fica
terminantemente proibida à entrada nas dependências do Departamento de
Gestão de Licitações de pessoas com trajes inadequados para o ambiente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.Caucaia, 23 de setembro de 2014.Jefferson
Andrade de Souza.Diretor do Departamento de Gestão de Licitação.

AVISO DE CREDENCIAMENTO. A Comissão Permanente Central de
Licitação do Município de Caucaia faz saber que se encontra aberto o prazo
para apresentação de DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
NA ÁREA DE NEFROLOGIA, TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA –
TRS (HEMODIÁLISE)E EXAMES DE PATOLOGIA CLINICA PARA
ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS, DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, de
acordo com a Tabela do SUS NACIONAL. Os interessados deverão
comparecer à Comissão Permanente Central de Licitação da Prefeitura de
Caucaia, situada na Rua José da Rocha Sales -183 - Centro - Caucaia,
Ceará, no dia 26 de setembro de 2014, as 12h, com toda a documentação a
que alude o presente edital de credenciamento de Inexigibilidade, para
efetuarem seu credenciamento. Caucaia, 22 DE SETEMBRO DE 2014.
JOSÉ CLEANDRO ARAÚJO SILVA. Presidente da Comissão
Permanente Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
CONTRATO. CONTRATO N° 20140912001. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 16.001/2014-DP. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL
LOCALIZADO NA RUA JOSÉ DA ROCHA SALES Nº183 - BAIRRO:
CENTRO - CAUCAIA -CE DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
SEDE DA CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃOValor Global de
R$ R$ 38.160,00(Trinta e oito mil cento e sessenta reais). PERÍODO: 12
meses. Dotação Orçamentária: 1601 2.160 Elemento de Despesa:
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFISICA.
Signatários: MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CONTROLADORA GERAL
DO MUNICPIO, representado pela Controladora Sra. AGEISA MARIA
MONTEIRO RODRIGUES e de outro lado o(a) Sr(a). SIMONE
MIRANDA PONTES. Vigência do Contrato: 12 meses. Data do Contrato:
12 de setembro de 2014.

AVISO DE LICITAÇÃO. O Governo Municipal de Caucaia, através do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA por
intermédio da Comissão Permanente Central de Licitação, torna público
que às 10h00min do dia 09 de outubro de 2014, fará realizar licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO º. 1311.004/2014 - TP, tipo menor
preço global, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
VISANDO A REVISÃO E DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS
CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, PATRIMONIAIS E DEMAIS ATOS
ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA UNIDADE GESTORA DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DESTE MUNICÍPIO. INCLUINDO
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE COM ACESSO A INTERNET
E BANCO DE DADOS, INCLUSIVE COM A UTILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DIGITAIS APROPRIADOS
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA TREINADA PARA A
PRODUÇÃO E PROFISSIONAL PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
REVISÃO NOS PROCESSOS A SEREM DIGITALIZADOS. COM
MÉDIA DE 10.000 FOLHAS DIGITALIZADAS E REVISADAS/MÊS,
de acordo com o que determina a legislação vigente. O Instrumento
Convocatório e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
Rua José da Rocha Sales - 183 - Centro, a partir da publicação deste aviso,
no horário de expediente. CAUCAIA - CE, 19 de setembro de 2014. JOSÉ
CLEANDROARAUJO SILVA. Presidente C.P.C.L.

2011 2.170, elemento de despesa 4.4.90.52.00, fonte de recursos:
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. Signatários: MUNICÍPIO DE CAUCAIA-
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE CAUCAIA,
representado pelo (a) Sr(a). Antonio Gonzaga Moreira, Presidente (a)
Municipal e de outro lado a empresa J.A.C. SOLUÇÕES SERVIÇOS
COMERCIO PARA SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA-ME,
representada pela Sra. MARIA DE JESUS LINS MOURA. Vigência do
Contrato: 31 DE DEZEMBRO DE 2014. Data do Contrato: 12 de setembro
de 2014.


